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INFORMAÇÕES GERAIS 

Nº do CIA:  
0038093-49.2023.8.11.0000 

Código do APLIC: 0001721 

Objeto: 

Aquisição de Mini Desktop Completo  

 
Sistema de Registro de Preço: Vistoria / Amostra: 

   ☒ Sim     ☐ Não     ☐ Obrigatória     ☐ Facultativa     ☒ Não se aplica  

Adjudicação: 

   ☐ Global  

   ☐ Lote ou Item  

   ☒ Item           

Representatividade da demanda: 

   ☒ Investimento  

   ☐ Custeio  

   ☐ Custeio (nova contratação)  

Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 03.601-Funajuris 

Programa:036/Apoio Administrativo 

Ação(P/A/OE) 2009- Manutenção de Ações Informática 

Unidade Gestora- UG 0001- 1º Grau e 0002- 2º Grau  

Fonte: 1.760.000/2.760.000 

Natureza 4.4.90.52 

Identificados de Uso- Iduso: 1-Outras Despesas 

A aquisição dos equipamentos será para atender a 1º e 2ª Instância. 

 

Valor total estimado para Contratação: 

R$ 14.890.200,00 (quatorze milhões oitocentos e noventa mil e duzentos reais) 
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TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 18) 

1 OBJETO (ART. 18, § 3º, I) 

1.1. Definição (Art. 18, § 3º, I) 

Aquisição de “Mini Desktop Completo”, com garantia técnica on-site, a fim 

de atender as demandas do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso – PJMT. 

1.2. Detalhamento 

O detalhamento técnico dos equipamentos encontra-se no ANEXO H deste 

Termo de Referência.  

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 3º, II) 

2.1. Motivação (Art. 18, § 3º, II, a) 

2.1.1. A motivação para a contratação que ora se pretende se dá em face da 

necessidade de substituição dos que estão obsoletos e alcançaram o limite 

máximo do ciclo de vida útil, como recomendando na Seção II, Art. 4º, 

IV, da Portaria TJMT/PRES nº1.103 de 11 de outubro de 2022. 

2.2. Objetivos a serem alcançados por meio da contratação (Art. 18, § 3º, II, b) 

2.2.1. Promover a melhoria contínua da infraestrutura de TIC, com a 

modernização do parque computacional, visando garantir as atividades 

judiciais e administrativas do PJMT. 

2.3. Benefícios (Art. 18, § 3º, II, c)  

2.3.1. Aumento na qualidade dos serviços administrativos e jurisdicionais 

prestados pelos Magistrados, Servidores e Colaboradores do PJMT, 

conferindo maior celeridade com consequente aumento no nível de 

satisfação dos usuários; 

    Item Descrição Unidade Tipo Qtde. Garantia 

1 Mini Desktop Completo Unidade 
Material 

Permanente 
3.900 48 meses 
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2.3.2. Com o avanço das novas tecnologias, os componentes dos novos 

equipamentos consumirão bem menos energia e aquecerão menos do que 

os atuais, favorecendo a diminuição dos custos e impulsionando o Plano 

de Logística Sustentável do CNJ e do Plano de Logística Sustentável – 

PLS do Poder Judiciário de Mato Grosso 2021/2026.  

2.4. Alinhamento Estratégico (Art. 18, § 3º, II, d) 

2.4.1. Atender as metas do Planejamento Estratégico Participativo (PEP) 2021-

2026 do PJMT. 

 Programa: Programa de Transformação Digital.    

  Nome do Projeto: Modernização de TIC no PJMT.    

 Objetivo Estratégico: Fortalecer a estratégia e a infraestrutura de TIC, 

assegurando a transformação necessária ao negócio.   

 Justificativa: Suprir e substituir equipamentos de TIC obsoletos, atualizando 

o parque computacional, dispondo de recursos seguros e eficientes para os 

trabalhos judiciais e administrativos do PJMT   

 Plano Anual de Contratações de TIC – 2023: Esta ação está prevista no 

Plano Anual de Contratações de TIC 2023, constante no item 5/Importante, 

aprovado pelo Comitê de Governança de TIC em 09/03/2023 e publicado no 

site do TJMT no Link: https://cti.tjmt.jus.br/pagina/19. 

2.5. Referência aos Estudos Preliminares (Art. 18, § 3º, II, e) 

2.5.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com base no Documento 

de Oficialização da Demanda (DOD) nº 16/2023-DSI, encaminhado pelo 

Departamento de Conectividade, bem como nos Estudos Preliminares, 

todos encartados nos Autos do Processo Administrativo 164/2023(CIA 

0038093-49.2023.8.11.0000). 

2.6. Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada (Art. 18, § 3º, II, f)  

2.6.1. A demanda ora trabalhada será adquirida via Adesão à Ata de Registro 

de Preços, visando atender a demanda relativa à substituição de 

equipamentos obsoletos 

2.6.2.  
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Descrição 

 

Destinação 

1º grau TJMT 2ª grau TJMT 

Quant. Quant. 

 Aquisição de Mini Desktop  

Completo 
2.185 1.715 

 

2.6.3. Destaca-se que o quantitativo estimado de 3.900 (três mil) unidades de 

Desktop Ultracompacto Tipo II- Padrão a serem adquiridos mediante a 

adesão à ARP 017/2022/MIN.ECONOMIA, é inferior às necessidades 

do parque do Poder Judiciário, ainda mais com a demanda do ingresso de 

novos colaboradores, Magistrados e servidores aos quadros deste PJMT, 

entretanto, a estimativa em comento está alinhada à previsão 

orçamentária anual, atendendo as necessidades urgentes e iminentes 

relativas a esta demanda, bem como a paulatina substituição dos artefatos 

depreciados que apresentarem defeitos. 

2.7. Análise de Mercado de TIC (Art. 18, § 3º, II, g) 

2.7.1. A análise de mercado de TIC, incluindo a escolha da solução, constam 

dos itens 1.3, 1.4, 1.5, 1.11 e 1.12 do Estudo Preliminar.  

2.8. Natureza do Objeto (Art. 18, § 3º, II, h)  

2.8.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência constitui solução de 

Tecnologia da Informação, composto de equipamentos de TIC, com 

garantia on-site, de características comuns e usuais encontradas 

atualmente no mercado de TIC.   

2.9. Parcelamento e Adjudicação do Objeto (Art. 18, § 3º, II, i)  

2.9.1. O objeto desse Termo de Referência constitui apenas 1 (um) item, 

composto por Mini Desktop completo, portanto, não há que se falar em 

parcelamento.  
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2.10. Subcontratação 

2.10.1. Não será permitida a subcontratação pela natureza de baixa 

complexidade e baixa diversidade de segmento de atuação no mercado 

do objeto. 

2.10.2. Deve-se reconhecer que, em uma abordagem conceitual rigorosa, 

dificilmente existiria uma situação em que a totalidade absoluta da 

prestação de serviços /fornecimento de produtos possa ser executada por 

uma única empresa sem recorrer a terceiros em nenhuma de suas etapas: 

transporte, fabricação de componentes etc. 

2.10.3. Para efeito deste Estudo Técnico Preliminar, não será adotada esta 

abordagem conceitual rigorosa, bastando que a entrega dos bens seja 

executada diretamente pela Contratada, ainda que necessite recorrer a 

terceiros para obter os insumos necessários. Além disso, não há como 

permitir a transferência da obrigação contratual à terceiro, pois se assim 

fosse, estar-se-ia, in casu, admitindo a execução do núcleo do objeto 

contratado, culminando na subcontratação total, vedada pelo TCU. 

2.11. Do consórcio:  

2.11.1. A divisão do bem não é tecnicamente viável e existem fornecedores para 

todo ele, não sendo necessário, portanto, a aceitação da participação de 

consórcios. 

2.12. Da amostra: 

2.12.1. Para a contratação pretendida, não será necessária amostra da solução. 

2.13. Modalidade, Tipo de Licitação e Critérios de Habilitação (Art. 18, § 3º, II, 

j) 

2.13.1. A contratação ora pretendida é oferecida por diversos fornecedores no 

mercado de TIC, vez que apresenta características padronizadas e usuais. 

Assim, devido à similaridade do objeto contratado no Ministério da 

Economia àquele que se pretende adquirir por este PJMT, é que se faz 

possível a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 17/2022 no Ministério 
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da Economia, por meio da Central de Compras, da Secretaria de Gestão, 

da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 

2.14. Não aplicação da Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n. 147/2014 

2.14.1. Destaca-se que não será aplicada a cota de reserva de 25% para empresas 

classificadas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), prevista no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

e no Decreto nº 8.538/2015. Como motivação para a não aplicação dessa 

cota, utiliza-se a própria orientação constante nos modelos de Termo de 

Referência elaborados pela Advocacia Geral da União (AGU). Em tais 

modelos, enfatiza-se que há a possibilidade de não utilização de tal cota 

de reserva nas hipóteses do art. 10, incisos I, II e IV do Decreto nº 8.538, 

de 2015, transcritos a seguir:  

I – se não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas [...] capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório;  

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado, justificadamente;  

(...)  

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de 

alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 

1º.  

2.14.2. Cumpre também enfatizar que se considera “não vantajosa a contratação” 

quando: 

 I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação 

do benefício (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único)."  
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2.14.3. Com fulcro no art. 10, inciso II do Decreto nº 8.538, de 2015, justifica-

se a não utilização da cota de reserva de 25% para este processo 

centralizado de aquisição. Isso porque, a fixação de cotas para a presente 

contratação apresenta riscos ao alcance dos resultados pretendidos, em 

especial no que tange à obtenção de ganho de escala. A redução do 

potencial de ganho de escala na comercialização dos itens do certame, 

que se configuram como produtos altamente padronizados, podem trazer 

impactos negativos ao preço final do processo de licitação centralizada, 

o que vai de encontro a um dos principais objetivos das licitações 

conduzidas pela Central de Compras, que é reduzir o preço dos bens 

contratados em função do ganho de escala com o número expressivo de 

itens adquiridos de forma centralizada em nome de diversos Órgãos 

Participantes. Além disso, espera-se que a empresa vencedora do certame 

em questão tenha estrutura para realizar a distribuição de um volume 

expressivo de equipamentos ao longo de todo o território nacional. Isso, 

a nosso ver, também não é compatível com o porte das empresas 

beneficiárias da política pública que o Decreto nº 8.538/2015 busca 

alcançar. 

2.15. Da Alteração Subjetiva  

2.15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Fornecedora com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 

jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

2.15.2. A manutenção do contrato com empresas em processo de fusão, cisão ou 

incorporação será permitida desde que aprovada pelo órgão gestor da ata 

de registro de preços que as empresas envolvidas apresentem e 

mantenham documentação habilitatória regular e plena condição de 

atendimento às necessidades técnicas e de documentação exigidas neste 

Termo de Referência.  
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2.16. Fraude e Corrupção 

2.16.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 

processo licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela 

veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, 

sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

2.17. Critério de Qualificação técnica para a habilitação 

2.17.1. Para efeito de qualificação técnica, a Licitante deve demonstrar sua 

aptidão e capacidade técnico-operacional para a execução do Objeto 

mediante comprovação de prestação bem-sucedida de fornecimento de 

bens e de serviços em características e quantidades compatíveis com a 

presente licitação, mediante apresentação de um ou mais Atestado(s) de 

capacidade técnica que deverão comprovar o fornecimento de, no 

mínimo, 3% (três por cento) do volume estimado de equipamentos para 

o item em disputa e com características compatíveis com o objeto da 

presente pretensão contratual, incluindo garantia e assistência técnica 

podendo considerar contratos já executados e/ou em execução. 

2.17.2. A comprovação de capacidade técnica será realizada individualmente 

para cada item. 

2.17.3. Para cada item, a(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar: 

a) atestado (s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido 

no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 

firmado para ser executado em prazo inferior; 

b) atestado (s) que se refiram a serviços prestados ou fornecimentos 

realizados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 

2.17.4. A licitante deve disponibilizar, quando solicitado todas as informações 

necessárias à comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) 

apresentado(s). 
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2.18. Critérios Acerca do Impacto Ambiental (Art. 18, § 3º, II, k, Resolução 

182/2013-CNJ) 

2.18.1. Primeiramente vale salientar que o termo “impacto ambiental” consiste 

no resultado da variação da qualidade e/ou quantidade de energia 

transacionada nas estruturas aleatórias dos ecossistemas diante da 

ocorrência de um evento ambiental capaz de afetá-las. Tal evento deriva-

se em comportamentos e/ou funcionalidades de pelo menos um dos 

conjuntos de fatores que venham a beneficiar-se ou prejudicar-se nas 

relações que mantêm entre si e com outros fatores a eles vinculados. 

2.18.2. Será dada a prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, 

serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 

12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser 

observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 e 

01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção 

ao meio ambiente. 

2.18.3. Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que 

necessitam de destinação ambientalmente adequada (incluindo 

embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado, obedecendo aos 

procedimentos de logística reversa, em atendimento à Lei nº 

12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em 

especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto. 

A empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos de nºs 31 a 

33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 

do Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010, principalmente, no que 

diz respeito à Logística Reversa. 

2.18.4. Não haverá impacto ambiental negativo na implantação da solução 

objeto deste Termo de Referência, mas haverá impacto positivo, uma vez 

que, com o avanço das novas tecnologias, os componentes dos novos 

equipamentos consumirão bem menos energia e aquecerão menos do que 

os atuais, favorecendo a diminuição dos custos e impulsionando o Plano 

de Logística Sustentável do CNJ, em atendimento a Resolução n. 
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400/2021 e do Plano de Logística Sustentável – PLS do Poder Judiciário 

de Mato Grosso 2021/2026. 

2.19. Adequação do Ambiente (Art. 18, § 3º, II, k) 

2.19.1. Infraestrutura tecnológica: Atualmente o PJMT já dispõe de 

infraestrutura para receber os equipamentos que se pretende adquirir.  

2.19.2. Infraestrutura elétrica: A disponibilização de energia elétrica é de 

responsabilidade do PJMT.  

2.19.3. Logística de execução/implantação: O fornecimento dos equipamentos 

é de responsabilidade da Contratada, com o acompanhamento da 

conformidade legal e técnica pelo Fiscal da adesão à Ata de Registro de 

Preços.  

2.19.4. Espaço físico e mobiliário: Será utilizado os espaços físicos já 

existentes. Quanto ao item mobiliário, não se faz necessário, visto que 

esta estrutura já conta com seu próprio mobiliário. 

2.20. Conformidade Técnica e Legal (Art. 18, § 3º, II, l) 

2.20.1. Requisitos técnicos 

2.20.1.1. Vide anexo A. 

2.20.2. Requisitos legais.  

2.20.2.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à 

Constituição Federal, ao Decreto-Lei nº 200/1967, à Lei nº 8.666/93, 

(Lei de Licitações), à Lei nº10.520/01 (Lei do Pregão), ao Decreto 

nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), ao Decreto nº 7.892/2013 

(Registro de Preços), à IN SGD-ME nº 01/2019 (Contratação de 

Soluções de TIC) e a outras legislações aplicáveis. 

2.20.2.2. Vide item 3.24 - Legislação Aplicável - deste Termo de Referência.  

2.21. Obrigações da Contratante 
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2.21.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de 

Referência, em particular no que se refere aos níveis mínimos de serviço 

especificados; 

2.21.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais avençadas; 

2.21.3. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da Contratada às 

dependências da Contratante, para execução dos serviços referentes ao 

objeto contratado, após o devido cadastramento dos referidos 

empregados; 

2.21.4. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta 

contratação que venham a ser solicitado pelo preposto da Contratada; 

2.21.5. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do 

contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

2.21.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

por intermédio de servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

2.21.7. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por 

intermédio do Gestor ou fiscal do Contrato designados para tanto; 

2.21.8. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade 

com a proposta aceita e as especificações deste TR, conforme inspeções 

realizadas; 

2.21.9. Realizar, no momento da licitação, diligências com o Licitante 

classificado provisoriamente, para fins de comprovação de atendimento 

das especificações técnicas, exigindo, no caso do fornecimento de bens, 

a descrição em sua proposta da marca e modelo dos bens ofertados;  

2.21.10. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

2.21.11. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, de acordo com as condições contratuais, no 

prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de 

cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o 

contrato. 

2.21.12. Após a notificação da glosa, a Contratada terá prazo de 15 dias corridos 

para questionar os valores glosados, sob pena de aceitação da glosa.  

2.21.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 

6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n°. 5/2017; 

2.21.14. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, 

tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

contratadas;  

c) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens; 

2.21.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

do objeto do contrato; 

2.21.16. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
A

R
C

O
S

 P
IN

T
O

 G
O

M
E

S
 J

U
N

IO
R

,M
Á

R
C

IO
 C

IR
ÍA

C
O

 D
A

 S
IL

V
A

,C
LA

IN
IL

T
O

N
 A

G
U

IA
R

 L
E

IT
E

,E
V

A
N

D
R

O
 T

R
IN

D
A

D
E

 D
O

 A
M

A
R

A
L,

V
IT

Ó
R

IA
 A

LI
C

E
 S

IL
V

A
 D

E
 D

E
U

S
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

/d
ef

au
lt.

as
px

?c
od

ig
oV

al
id

ac
ao

=
E

A
3E

97
19



Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Suporte e Informação 

 

16 
Termo de Referência de Adesão - Aquisição de equipamentos de TIC, para atender o PJMT 

2.21.17. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços, quando aplicável, assegurando à Contratada a ampla 

defesa e o contraditório; 

2.21.18. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, dentro dos 

prazos preestabelecidos em contrato; 

2.21.19. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 

o fornecimento da solução de TIC;  

2.21.20. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da 

solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos, cuja criação ou 

alteração seja, objeto da relação contratual pertençam à Administração, 

incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de 

dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 

2.21.21. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

2.22. Obrigações da Contratada 

  

2.22.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

2.22.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

2.22.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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2.22.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

2.22.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

2.22.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos e justificativas que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

2.22.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

2.22.8. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames 

estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A Contratada deverá disponibilizar 

em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, preferencialmente, 

em sítio eletrônico as informações referentes ao encarregado da 

credenciada responsável pela proteção de dados em relação ao objeto 

deste Termos de Referência, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709, de 

2018. 

2.22.9. Executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

2.22.10. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade adequadas especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

2.22.11. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de conceito 

para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas;  

2.22.12.  Efetuar a entregar dos equipamentos no prazo e local indicado pela 

Administração constante no Item 3.2.5.1, acompanhado da Nota Fiscal.  
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2.22.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

2.22.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010; 

2.22.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2.22.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela Contratante por intermédio de preposto designado para 

acompanhamento do contrato nos seguintes prazos, a contar de sua 

solicitação: 

2.22.16.1. Em até 2 dias úteis na capital e; 

2.22.16.2. Em até 4 dias úteis nas demais localidades;  

2.22.17. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após 

a assinatura do contrato, junto à Contratante, um preposto idôneo com 

poderes de decisão para representar a Contratada, principalmente no 

tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de 

Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

2.22.18. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou 

temporariamente, a Contratada deverá comunicar ao Gestor do Contrato 

por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim 

do próximo dia útil. 

2.22.19. Ter conhecimento do Gestor do Contrato, bem como outros servidores 

que forem indicados pela Contratante, para realizar as solicitações 

relativas aos contratos a serem firmados;  
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2.22.20. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas 

condições deste Termo de Referência, como forma de dar início ao 

processo de pagamento pela Contratante; 

2.22.21. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

2.22.22. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste Termo de 

Referência. 

2.22.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

2.22.24. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto 

contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras 

empresas a responsabilidade por quaisquer problemas relacionados ao 

fiel cumprimento do contrato; 

2.22.25. Caso o problema de funcionamento do bem e ou serviço detectado tenha 

a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a Contratada repassará 

para a Contratante as informações técnicas com a devida análise 

fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a 

Contratante; 

2.22.26. Prestar assistência técnica aos equipamentos fornecidos, da seguinte 

forma: 

2.22.26.1. No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo 

ou substituição dos equipamentos deverá ser feito em até 5 (cinco) dias 

úteis para a capital e em até 15 (quinze) dias úteis para as demais 

localidades, contados a partir da notificação à Contratada, e não pode 

representar nenhum ônus para a Contratante.  

2.22.26.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

fornecimento dos equipamentos e prestação dos serviços de suporte e 

garantia, bem como por todo e qualquer dano causado a Contratante, 
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devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

resguardado o devido processo legal, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.  

2.22.26.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à 

Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, 

prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;  

2.22.27. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

Contratante, cujo Gestor do contrato terá poderes para sustar o 

fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que 

considerar a medida necessária; 

2.22.28. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas; 

2.22.29. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que se refiram à Contratada, independente de solicitação; 

2.22.30. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

2.22.31. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na 

forma do art. 65, da Lei n° 8.666/93, quais sejam, alterações quantitativas 

do contrato de acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

2.22.32. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação dos serviços do contrato, sem prévia autorização da 

Contratante; 

2.22.33. Não fazer uso das informações prestadas pela Contratante para fins 

diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão; 
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2.22.34. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 

Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

2.22.35. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da 

contratação; 

2.22.36. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe 

técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 

qualificados para fornecimento da solução de TIC quando especificado, 

manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 

solução de TIC durante a execução do contrato. 

2.23. Garantia Contratual (Art. 18, § 3, II, m)   

 

2.23.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do 

art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do 

contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato. 

2.23.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério da contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada 

deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar 

por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária. 

2.23.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 

do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

2.23.4.  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 

8.666 de 1993. 
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2.23.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

2.23.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 

contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

2.23.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

2.23.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 

à contratada; e 

2.23.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 

natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando 

couber. 

2.23.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a 

matéria. 

2.23.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

2.23.8.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda. 

2.23.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

2.23.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

2.23.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva 

reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

em que for notificada. 
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2.23.12. A contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

2.23.13. Será considerada extinta a garantia: 

2.23.13.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 

para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração da contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

2.23.13.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência 

do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 

sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 

conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP n. 05/2017. 

2.23.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 

aplicar sanções à contratada. 

2.23.15. A contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no neste Edital e no Contrato. 

3 DETALHAMENTO DO OBJETO (ART. 18, § 3º, III) 

3.1 Forma de Execução e de Gestão do Contrato (Art. 18, § 3º, III, a) 

Principais Papéis (Art. 18, § 3º, III, a, 1) 

3.1.1 A execução do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis 

e responsabilidades: 

 

Indicação do Fiscal / Integrante demandante (art. 12, §5º, inciso III da Resolução 

182/CNJ) 

Nome Marcos Pinto Gomes Júnior 

Matrícula 5851 

E-Mail Marcos.gomes@tjmt.jus.br 
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Área (Departamento/Setor) Departamento de Suporte e Informação 

 

Indicação do Fiscal / Integrante demandante substituto (art. 12, §5º, inciso III da 

Resolução 182/CNJ) 

Nome Márcio Ciríaco da Silva 

Matrícula 7558 

E-Mail Marcos.gomes@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Suporte e Informação 

 

Indicação do Fiscal / Integrante técnico (art. 12, §6º, da Resolução 182/CNJ) 

Nome Márcio Ciríaco da Silva 

Matrícula 7558 

E-Mail Marcio.ciriaco@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Suporte e Informação 

 

Indicação do Fiscal / Integrante técnico substituto (art. 12, §6º, da Resolução 

182/CNJ) Observação:  

Nome Clainilton Aguiar Leite 

Matrícula 25309 

E-Mail clainilton.leite@tjmt.jus.br  

Área (Departamento/Setor) Departamento de Suporte e Informação 

 

Indicação do Fiscal / Integrante administrativo (art. 12, §7º, da Resolução 182/CNJ) 

Nome Evandro Trindade do Amaral 

Matrícula 43642 

E-Mail evandro.amaral@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Coordenadoria Administrativa 

 

Indicação do Fiscal / Integrante administrativo substituto (art. 12, §7º, da Resolução 

182/CNJ) 

Nome Vitória Alice da Silva 

Matrícula 45415 
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E-Mail vitoria.silva@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Coordenadoria Administrativa 

3.2 Dinâmica da Execução (Art. 18, § 3º, III, a, 2) 

3.2.1 Reunião de Alinhamento 

3.2.1.1 Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do 

Contrato será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo 

de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 

Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da 

execução dos serviços de entrega de bens.  

3.2.1.2 A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso 

I do Art. 31 da IN SGD-ME nº 01/2019 (certeza?) e ocorrerá em até 10 

(dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

3.2.1.3 A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal 

da Contratada. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter 

no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa 

designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 

interlocutor principal junto à Contratante incumbido de receber, 

diligenciar, encaminhar e responder as principais questões 

técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 

contratual. 

b) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, 

comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada 

neste termo de referência. 

3.2.2 Rotina de execução do contrato 

 

3.2.2.1 O fiscal do Contrato emitirá a Ordem de serviço de bens (OS) para 

a entrega dos bens desejados.  
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3.2.2.2 A CONTRATADA fornecerá um equipamento com as mesmas 

configurações do tipo indicado na O.S para geração da imagem, quando 

for solicitado o fornecimento com imagem "ISO.  

3.2.2.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

3.2.2.4 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico do 

contrato quando da entrega do objeto resultante de cada ordem de serviço 

e consiste na emissão do documento "termo de recebimento provisório" 

que, por sua vez, consiste na declaração formal de que os bens foram 

entregues e os serviços foram prestados, para posterior análise das 

conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de 

aceitação previstos no item 3.2.8.1 deste Termo de Referência.  

3.2.2.5 O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou 

elide a plena responsabilidade da Contratada de fornecer os bens de acordo 

com as especificações, quantidades e condições estabelecidas, inclusive na 

proposta de preços, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante 

venha a fazer em virtude de posterior constatação da entrega de bens fora 

de especificação, garantido o devido reparo, sem custo adicional. 

3.2.2.6 Após o recebimento provisório, o Fiscal Técnico e a Comissão de 

Recebimento de Bens Permanente, acaso este precise atuar realizarão 

análise do(s) bem(ns) entregue(s), considerando:  

a) A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de 

verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em 

contrato;  

b) Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas; 

c) Identificação de eventuais não conformidade com os termos 

contratuais;  
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d) Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal 

Administrativo do contrato;  

e) Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes 

à pontuação obtida e à habilitação técnica, a cargo dos Fiscais 

Administrativo e Técnico do Contrato;  

f) Encaminhamento à Contratada das eventuais demandas de correção, 

a cargo do fiscal técnico do contrato; 

g) Cálculo e encaminhamento à Contratada de indicação de eventuais 

glosas por descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos por 

parte do fiscal técnico do contrato, quando for o caso. 

3.2.2.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado, desde que estejam de acordo com os critérios de 

aceitação constante no item 3.2.8.1 deste Termo de Referência. 

3.2.2.8  Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens 

entregues e provisoriamente recebidos, a contratante confeccionará o 

documento "Termo de Recebimento Definitivo", com base nas 

informações da etapa de avaliação da qualidade e contendo a autorização 

para emissão e posterior pagamento da(s) nota(s) fiscal(is), devendo ser 

inserido nos autos para posterior rastreabilidade. 

3.2.2.9 A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela Contratada devem estar 

aderentes aos requisitos legais e tributários firmados pelos órgãos 

competentes, sendo que o pagamento somente será autorizado após ateste 

pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação da 

conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente entregues. 

3.2.2.10 O pagamento observará o disposto na seção 7.5 deste 

Termo de Referência. 

3.2.2.11 Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, Fiscal o Contrato deve indicar as 
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 

respectivas medidas de correção. 

3.2.2.12 O item estará apto a ser empenhado, no todo pelo TJMT, 

logo após a assinatura do Contrato. 

3.2.2.13 A quantidade estimada para o empenho está descrita no 

item 2.6. 

3.2.2.14 A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada conforme 

relação abaixo, com prazos contados a partir do primeiro dia útil após a 

emissão do empenho: 

a)  785 (setecentos e oitenta e cinco) unidades em 60 dias após 

recebimento da nota de empenho; 

b) 785 (setecentos e oitenta e cinco) unidades em 90 dias após 

recebimento da nota de empenho;  

c) 1.030 (hum mil e trinta) unidades em 120 dias após 

recebimento da nota de empenho; 

d) 1.300 (hum mil e trezentas) unidades em 150 dias após 

recebimento da nota de empenho;  

3.2.3 Instrumentos de Solicitação do(s) Serviço(s) (Art. 18, § 3º, III, a, 3)   

3.2.3.1 Ordem de Fornecimento de Bens; 

3.2.3.2 Ata de Reunião; 

3.2.3.3 Ofício; 

3.2.3.4 Sistema de abertura de chamados; 

3.2.3.5 E-mails e Cartas 

3.2.4 Execução da Ordem de Serviço  

 

3.2.4.1 Para o início da execução da OS, a mesma deverá conter no mínimo 

as seguintes informações: 

3.2.4.1.1 Nº da OS; 

3.2.4.1.2 Tipo da OS – Presencial ou Remota; 

3.2.4.1.3 Data e hora de emissão; 
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3.2.4.1.4 Objeto do Contrato / Ata de Registro de Preço; 

3.2.4.1.5 Tipo de OS; 

3.2.4.1.6 Número do Contrato / Ata de Registro de Preço; 

3.2.4.1.7 Nome do solicitante; 

3.2.4.1.8 Área Demandante; 

3.2.4.1.9 Contratada 

3.2.4.1.10 Fiscal Técnico; 

3.2.4.1.11 E-mail; 

3.2.4.1.12 Localidade para execução da OS; 

3.2.4.1.13 Responsável técnico para o atendimento; 

3.2.4.1.14 Nível de severidade informado, acaso tenha; 

3.2.4.1.15 Problema relatado pelo solicitante, acaso tenha; 

3.2.4.1.16 Previsão de tempo de solução; 

3.2.4.1.17 Considerações gerais. 

3.2.4.2 Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços de entrega de bens, o Contratante/Órgão 

Gerenciador reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização.   

3.2.5 Local de Entrega dos Bens  

 

3.2.5.1 Os equipamentos serão entregues no endereço: Avenida Fernando 

Correia da Costa, 6962 - Jardim Novo Horizonte, Cuiabá/MT - 

CEP.78080-535- Telefone:(65) 3688 1031. O horário é das 7:30 às 

11:30 e 13:30 as 17:30 horas, e o agendamento deverá ser intermediado 

através dos fiscais técnico e substituto.  
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3.2.6 Horário de Execução do Serviço   

3.2.6.1 O horário para entrega dos bens é das 7:30 às 11:30 e 13:30 as 

17:30 horas. 

3.2.6.2 O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para 

acionamento, no mínimo, no período das 08:00 às 18:00 em dias úteis 

mediante telefone, e-mail ou sistema informatizado. 

 

3.2.7 Monitoramento da Execução (Art. 18, § 3º, III, a, 5) 

3.2.7.1 Será efetuado pelos Fiscais Demandantes, Técnicos e Administrativos. 

 

3.2.8 Qualidade e Recebimento do(s) produto(s) (Art. 18, § 3º, III, a, 6)  

 

3.2.8.1 Critérios de aceitação  

3.2.8.1.1 A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins 

de aceitação, consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir: 

a) Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos 

(incluindo todas as peças e componentes presentes nos 

produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), 

não recondicionados e em fase de comercialização normal 

através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão 

aceitos produtos end-of-life). 

b) Todos os componentes do (s) equipamento (s) e respectivas 

funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a 

utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em 

geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou 

quaisquer outros procedimentos não previstos nas 

especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais 

inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou 

suas partes que sejam fisicamente ou logicamente 

incompatíveis. 

c) Todos os componentes internos do (s) equipamento (s) 

deverão estar instalados de forma organizada e livres de 
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pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que 

possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento 

inadequado. 

d) O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório 

e único, afixado em local visível, na parte externa do gabinete e 

na embalagem que o contém. Esse número deverá ser 

identificado pelo fabricante, como válido para o produto 

entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se 

refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

e) Os componentes internos deverão ser homologados e 

testados (individualmente e em conjunto) pelo fabricante, assim, 

não sendo admitida a adição ou subtração de qualquer elemento 

do equipamento pelo LICITANTE. Os componentes do 

microcomputador (gabinete, teclado e mouse) deverão ser do 

mesmo fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original 

Equipment Manufacturer), desde que devidamente comprovado 

pelo fabricante. 

f) Serão recusados os produtos que possuam componentes ou 

acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, 

riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente 

ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos 

produtos. 

h) Todas as funcionalidades dos produtos devem ser 

alcançadas mediante conexões integradas aos produtos, ou seja, 

não serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares 

adicionais (externos ou internos), exceto nos casos claramente 

permitidos pelo CONTRATANTE ou mediante aprovação 

escrita. 

i) Todos os componentes que farão parte do (s) equipamento 

(s) deverão atender às especificações técnicas mínimas 

apresentadas no Anexo H deste Termo de Referência. Serão 

aceitos componentes de configuração superior à requerida, 

desde que haja total compatibilidade entre todos os 
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componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de 

conformidade será realizada de forma independente onde não 

serão aceitas configurações superiores para determinado item 

em detrimento da oferta de configuração inferior para outros 

itens. A configuração será verificada utilizando a definição 

nominal do fabricante, independente de desempenho. Todos os 

produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como 

seus componentes, acessórios ou periféricos devem ser 

rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, 

capacidade, características construtivas, características técnicas, 

drivers, marca e modelo. 

k) Os produtos devem ser acondicionados em embalagens 

individuais, lacradas, com o menor volume possível 

desenvolvidas para o produto, que se utilize preferencialmente 

para as embalagens de materiais recicláveis e de modo a garantir 

um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que 

possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento 

e estocagem de forma segura. 

l) Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers 

solicitados, devem estar registrados para utilização do 

Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), 

legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. 

O modelo do produto ofertado pela Licitante deverá estar em 

fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem 

previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da 

proposta.  

m) O Fabricante do (s) equipamento (s) deve contar com 

serviço de assistência técnica em nível nacional, para o modelo 

ofertado pela Licitante. 

n) A contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos 

os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, 

atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo 

de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes 
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de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior 

rastreabilidade. 

3.2.8.1.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

3.2.8.1.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui 

a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

3.2.8.1.4  Serão aceitos para fins de emissão de Termo de 

Recebimento Definitivo: 

a) aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a 

finalidade de comunicação a que se destinam. 

b) os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima 

descrita neste termo de referência e que estejam em funcionamento de 

acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

3.3 Procedimentos de teste e inspeção 

3.3.1 A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio 

de comparação das especificações constantes dos prospectos do fabricante 

do equipamento 

3.3.2 O Contratante reserva-se ao direito de promover avaliações, 

inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações 

relacionadas ao fornecimento. 

3.4 Níveis Mínimos De Serviço  

3.4.1 Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis 

estabelecidos pelo órgão/entidade para aferir objetivamente os resultados 

pretendidos com a contratação. São considerados para a presente 

contratação os seguintes indicadores: 

3.4.2  O INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO 

EQUIPAMENTO (IAE) é descrito na tabela a seguir: 
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IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

Tópico Descrição 
  

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços 

constantes na Ordem de Fornecimento de Bens. 

  

Meta a cumprir IAE < = 0 A meta definida visa garantir a entrega dos produtos 

e serviços constantes nas Ordens de Fornecimento 

de Bens dentro do prazo previsto. 

  

Instrumento de 

Medição 

OS, Termo de Recebimento Provisório (TRP) 

Forma de 

Acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma 

registrada na OS. 

  

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OS (desde que o 

fiscal técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de 

Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OS. 

  

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo 

de Recebimento Definitivo. 

  

Mecanismo de 

Cálculo (métrica) 

IAE = TEX – TEST 
  

Onde: 

IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OS; 

  

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução 

da OS, da sua data de início até a data de entrega dos produtos da 

OS. 

  

A data de início será aquela constante na OS; caso não esteja 

explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da OS. 

  

A data de entrega da OS deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal 

técnico, conforme critérios constantes neste Termo de Referência. 

Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de 

execução da OS continua a correr, findando-se apenas quanto a 

Contratada entrega os produtos da OS e haja aceitação por parte do 

fiscal técnico. 

  

TEST – Tempo Estimado para a execução da OS – constante na OS, 

conforme estipulado no Termo de Referência. 

Observações Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 

  

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 

considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da emissão da OS. 

  

Faixas de ajuste no pagamento 

e Sanções 

Para valores do indicador IAE: 

  

Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da Os; 
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De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o 

valor da OS ou fração em atraso. 

Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% 

sobre o valor OS ou fração em atraso. 

 

3.5 Forma de Recebimento Provisório  

3.5.1 Será considerado o recebimento provisório dos itens objeto desta 

contratação mediante a entrega destes ao Poder Judiciário de Mato Grosso. 

3.5.2 Quando desta entrega, será realizado o recebimento provisório, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as 

especificações constantes deste Termo de Referência; 

3.5.3 O fiscal técnico deverá, após a comprovação do perfeito 

funcionamento do serviço/bem, emitir e assinar, em no máximo 5 (cinco) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil posterior à entrega dos 

serviços/bens, o Termo de Recebimento Provisório. 

3.5.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da notificação do Contratante/Órgão Gerenciador, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.5.5 O Contratado deverá informar ao PJMT/CTI – Departamento de 

Suporte e Informação a disponibilidade do Mini Desktop completo, por 

meio do endereço eletrônico marcio.ciriaco@tjmt.jus.br com cópia para 

clainilton.leite@tjmt.jus.br, endereçado ao Fiscal Técnico e Substituto, para 

que sejam tomadas todas as providências necessárias ao início dos 

trabalhos. 

3.5.6 Os produtos deverão estar lacrados e não deverão apresentar 

quaisquer sinais de violação, marcas de quedas, umidades ou quaisquer 

outros sinais/características que demonstrem avarias, reservado ao 

Tribunal de Justiça o direito de recusar o recebimento. 
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3.5.7  Por ocasião da entrega, os bens ou as peças serão submetidas à 

verificação quantitativa e inspeção visual das condições de fornecimento. 

Neste caso, os componentes devem: 

3.5.7.1.1 Ser novos, de primeiro uso. Não serão aceitos 

equipamentos recondicionados; 

3.5.7.1.2 Ser entregues acondicionados adequadamente em 

suas embalagens originais, lacrados, devendo apresentar 

identificações de marca, modelo e outras características 

contidas na proposta da Contratada; 

3.5.7.1.3 Ser entregues acompanhados de todos os 

acessórios previstos nas especificações técnicas (como 

cabo de energia, conectores e etc.) e descritos na 

documentação apresentada junto com a proposta da 

Contratada, para imediata aplicação e utilização do 

dispositivo; 

3.6 Forma de recebimento definitivo 

3.6.1 No recebimento e aceitação dos equipamentos, serão observadas as 

especificações contidas neste Termo de Referência e as disposições 

contidas nos Artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações. 

3.6.2 Após a entrega do Termo de Recebimento Provisório à  Contratada, 

o fiscal técnico e a Comissão de Recebimento de Bens Permanentes, acaso 

está precise atuar, emitirão, conjuntamente, em até 15 (quinze) dias úteis, 

o Termo de Recebimento Definitivo. 

3.6.3 Serão efetuados os devidos testes de conexão para a verificação das 

perfeitas condições técnicas dos serviços conforme as especificações. 

3.6.4 As especificações serão avaliadas, também, por meio de 

documentos técnicos que acompanham os equipamentos, informações 

fornecidas pela Contratada e as disponíveis no site do fabricante. 

3.6.5 Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos 

bens e/ou serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, 
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resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o Objeto cuja 

qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as 

especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que 

poderão ser aplicadas à Contratada as penalidades previstas em lei, neste 

Termo de Referência e no Contrato. Quando for o caso, a empresa será 

convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.  

3.6.6 Será rejeitado, no todo ou em parte, o bem e/ou serviço fornecido 

em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência 

e seus Anexos. Ainda, conforme o art. 69 da Lei 8.666/1993, a Contratada 

é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados.  

3.6.7 Apresentado o Termo de Recebimento Definitivo e a Nota Fiscal 

Eletrônica de Venda – devidamente acompanhada dos documentos 

solicitados neste Termo de Referência ao Fiscal Técnico e à Comissão de 

Recebimento de Bens Permanentes, acaso esta precise atuar, devem estes, 

conjuntamente, atestá-la, encaminhando-a, com o Termo de Recebimento 

Definitivo, ao Fiscal Administrativo, que após proceder a devida análise 

no exercício das atribuições regulamentares previstas no art. 2º, XII, alínea 

c, da Resolução 182/CNJ, também a atestará, encaminhando-a, 

posteriormente, ao departamento responsável ao pagamento, com as 

certidões cabíveis para o feito. 

3.6.8 Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o equipamento fora 

fornecido em desacordo com as especificações e, em decorrência desse 

fato, verificar qualquer tipo de dano ao equipamento no local em que está 

sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua 

substituição, será de inteira responsabilidade da Contratada.  

3.6.9 A Contratada obrigar-se-á a efetuar a troca, às suas expensas, do 

equipamento que vier a ser recusado, não implicando na aceitação do 

mesmo o ato de recebimento.  
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3.6.10 Ocorrendo qualquer problema de fabricação, a Contratada terá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para proceder às correções a partir da 

notificação, adequações ou substituição do (s) produto (s) objeto deste 

ajuste.  

3.6.11 Caso a correção dos problemas constatados não seja efetuada no 

período de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da primeira 

notificação, a Contratada deverá trocar os equipamentos em até 48 horas e 

em definitivo, sem ônus para o TJMT; 

3.6.12 Caso os equipamentos contratados não atendam ao especificado ou 

apresentem defeitos, serão considerados não entregues e a contagem do 

prazo de entrega não será interrompida devido à rejeição dos mesmos. 

Neste caso, a Fornecedora arcará com o (s) ônus decorrente (s) desse 

atraso, passível de penalidade, conforme disposto no item 3.14 deste 

Termo de Referência. 

3.6.13 O aceite e o posterior pagamento dos equipamentos/serviços não 

eximem a licitante vencedora das responsabilidades pela correção de todos 

os defeitos, falhas e quaisquer outras irregularidades. 

3.7 Da Assistência Técnica durante o período de Garantia   

 

Descrição Garantia 

Mini Desktop Completo 48 meses 

 

3.7.1 Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por 

período de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, com cobertura de 

assistência técnica on-site em todas as localidades do país. 

3.7.2 Os equipamentos deverão ser fornecidos com GARANTIA 

TÉCNICA do FABRICANTE pelo período de, no mínimo, 48 (quarenta e 

oito) meses, contemplando serviço de suporte e assistência técnica no local 

(on-site), manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a 

substituição e reposição de componentes, periféricos e peças. 
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3.7.3 O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do 

documento "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" dos bens.  

3.7.4 A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE 

dos equipamentos, e não pela CONTRATADA. Somente será aceito o 

provimento de garantia de forma direta pela CONTRATADA nos casos 

em que, ela própria, for FABRICANTE dos equipamentos adquiridos.  

3.7.5 Caso o vencedor do certame seja, também, o fabricante dos 

equipamentos, os serviços relacionados à garantia e assistência técnica 

poderão ser executados por sua rede credenciada, permanecendo a licitante 

vencedora totalmente responsável por tais serviços; 

3.7.6 O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos 

os procedimentos técnicos destinados ao reparo de eventuais falhas 

apresentadas nos equipamentos, de modo a restabelecer seu normal estado 

de uso e dentre os quais se incluem a substituição de peças de hardware, 

ajustes e reparos técnicos em conformidade com manuais e normas 

técnicas especificadas pelo FABRICANTE ou a troca técnica 

(substituição) de equipamento avariado por outro novo (sem uso), no 

mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior. 

3.7.7 O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA 

deverá estar disponível preferencialmente por meio de central telefônica 

DDG (0800) ou diretamente via website, ambos em língua portuguesa 

(Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e 

fornecimento de número de protocolo, a fim de realizar o 

acompanhamento e monitoramento das solicitações. 

3.7.8 O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da 

data de abertura do chamado (por e-mail, ou portal web) e o prazo para 

solução de problemas será de até 5 (cinco) dias úteis para capital e 15 

(quinze) dias úteis para demais localidades, contados após a abertura do 

chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou 

eletrônicos.  
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3.7.9 O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a 

disponibilização de manuais, drivers, firmwares e todas as atualizações 

existentes relativas ao equipamento ofertado. Durante toda vigência do 

CONTRATO e da GARANTIA, deverá ser mantida base de conhecimento 

de problemas, bem como o histórico dos reparos ou substituições para os 

equipamentos fornecidos. 

3.7.10 Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá emitir relatório(s), preferencialmente em formato digital, com 

informações analíticas e sintéticas dos chamados técnicos abertos e 

atendimentos realizados no período estipulado na solicitação, contendo 

informações de todas as intervenções realizadas com os registros 

completos das ocorrências, incluindo, no mínimo, informações do 

chamado como: identificação do órgão, nome do solicitante, data, hora, 

modelo do equipamento, falha relatada, problema identificado pelo 

fabricante, ação corretiva realizada e data de fechamento do chamado com 

equipamento prontamente restabelecido. 

3.7.11 Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a 

identificação do equipamento (modelo e número de série/etiqueta de 

serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar RELATÓRIO DE 

VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos 

problemas identificados e os procedimentos adotados para a sua resolução, 

além de outras informações que se façam necessárias.  

3.7.12 O serviço de assistência técnica pode ser realizado mediante 

aplicação de ferramentas de diagnóstico remoto, não podendo a 

CONTRATADA se eximir de prestar o suporte diante da impossibilidade 

técnica e/ou incompatibilidade de eventuais acessos remotos em virtude 

de restrições tecnológicas do ambiente do CONTRATANTE.  

3.7.13 Nos casos em que não for possível solucionar problemas 

remotamente e/ou por telefone, para fins de atendimento técnico 

presencial, a CONTRATADA deverá observar o cumprimento dos prazos 

máximos de solução estipulados neste documento, cuja contagem se 

iniciará a partir do registro da solicitação do serviço de assistência técnica.  
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3.7.14 Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado 

mau uso) dos usuários estão compreendidos na hipótese de exclusão da 

garantia.  

3.7.15 A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui 

a garantia.  

3.7.16 A garantia não será afetada caso a contratante necessite instalar 

placas de rede locais, interfaces específicas para acionamento de outros 

equipamentos, adicionar unidade de disco rígido bem como alterar a 

capacidade de memória, ressaltando-se que a garantia desses opcionais 

adicionados será de total responsabilidade da CONTRATANTE.  
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3.8 Forma de Pagamento (Art. 18, § 3º, III, a, 7)  

3.8.1 O Contratante realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do recebimento definitivo dos bens acompanhado dos 

documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação e 

das certidões, conforme exigências do fisco. 

3.8.2 O fornecimento dos equipamentos, objeto deste Termo de 

Referência, dar-se-á pelos preços obtidos na licitação da adesão a Ata de 

Registro de preços nº 17/2022 do Ministério da Economia e quantidades 

definidos no item 1.2 deste Termo de Referência. 

3.8.3 O preço constante neste Termo de Referência compreende todas as 

despesas concernentes ao objeto deste documento, bem como todos os 

impostos, tais como: taxas e impostos durante o período de funcionamento, 

além de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

seguro e outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à 

perfeita execução do objeto desta contratação/registro de preços, já deduzidos 

os abatimentos eventualmente concedidos.  

3.8.4  O pagamento será efetuado a partir da data de recebimento 

definitivo do equipamento, e mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

3.8.5 É vedada a antecipação de pagamento, nos termos do art. 38 do 

Decreto nº 93.872, de 23/12/1986. 

3.8.6 A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 dias 

da data de seu efetivo encaminhamento ao Tribunal de Justiça; 

3.8.7 A Contratada por meio de formato eletrônico no sistema Protocolo 

Administrativo Virtual (PAV), disponibilizado no site oficial do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, no endereço www.tjmt.jus.br, terá até o 

dia 10 do mês subsequente ao fato gerador para protocolizar as notas fiscais 

e a respectiva documentação contratual, em atendimento a Instrução 

Normativa n. 10/2021-C.ADM, passível de penalidade em caso de 

descumprimento, conforme disposto no item 3.14 deste Termo de Referência. 

3.8.8 A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 dias 

da data de seu efetivo encaminhamento ao Tribunal de Justiça. 
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3.8.9 Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com 

a Nota Fiscal, o Fiscal verificar a falta de documento ou a necessidade de 

algum esclarecimento por parte do Contratada, o notificará para que corrija a 

pendência ou preste o devido esclarecimento, no prazo de 48hs; 

3.8.10 A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até 

que o Contratada diligencie para solução da pendência; 

3.8.11 Caso a Contratada não faça as correções apontadas no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, incidirá nas sanções previstas legalmente, conforme 

item 3.14 – Sanções e Penalidades. 

3.8.12 A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo 

TJMT não servirá de motivo para que a Contratada suspenda a entrega dos 

bens/execução de serviços. 

3.8.13 Feito isso, o Fiscal Administrativo, que após análise, conforme art. 

2º, XII, alínea c, da Resolução 182/CNJ, também a atestará - desde que em 

conformidade toda a documentação que lhe foi enviada - encaminhando-a ao 

departamento responsável pelo pagamento juntamente com as certidões 

exigidas e termo de recebimento definitivo; 

3.8.14 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 

3.8.15 A nota fiscal apresentada com erro será devolvida à Contratada 

para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado os 

dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

3.8.16 Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor 

poderá ser deduzido do crédito que a Contratada porventura fazer jus;  

3.8.17 A nota fiscal deve conter as seguintes especificações: 

3.8.17.1 A data de emissão da nota fiscal; 

3.8.17.2 O valor unitário e total, de acordo com a proposta 

apresentada; 

3.8.17.3 O número da parcela a que se refere (Exemplo: 01/60); 

3.8.17.4 O número da conta bancária da empresa, nome do banco 

e respectiva agência, para recebimento dos créditos; 

3.8.17.5 Número do referido empenho. 
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3.8.18 O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na 

proposta de preços e na nota de empenho. 

3.8.19 A Contratada, ao emitir seu documento fiscal, deverá apor 

corretamente os dados deste TJMT. 

3.8.20 A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO – FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. A Contratada emitirá 

faturamento por meio do CNPJ nº 01.872.837/0001-93 e/ou 

03.535.606/0001-10, de acordo com o que estiver fixado na ordem de 

serviço/nota de empenho. 

3.8.21 Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora 

contratado/registrado deverão ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou 

fatura, sempre que a legislação tributária o permitir, sendo certo que, no preço 

ajustado, já estarão inclusos os valores dos referidos tributos. 

3.8.22 O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por 

parte dos Fiscais Técnicos, os necessários ATESTOS comprovando que os 

equipamentos entregues e os serviços prestados atendem às especificações 

técnicas e exigências descritas neste Termo de Referência e, por parte do 

Fiscal Administrativo, o necessário ATESTO comprovando a conformidade 

do processo de recebimento realizado pelos anteriores, conforme as 

determinações previstas no edital da licitação, no termo de referência e na 

legislação de regência. 

3.8.23 Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimento de bens/execução 

de serviços, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade deles. 

3.8.24  A Contratada obriga-se a manter as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, durante a vigência do Contrato, exceto a 

manutenção da qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte e 

opção de regime tributário; 

3.8.25 Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame 

dos documentos, a fim de se comprovar a regularidade do cadastramento no 

SICAF e a validade das condições de habilitação da Contratada; 
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3.8.26 Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto desta 

licitação. 

3.8.27 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de Declaração, 

conforme IN/SRF nº 1.234/2012. 

3.8.28 A Contratada fica ciente da condição de que o PJMT, em 

atendimento às disposições do Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e 

Instrução Normativa SRF nº 2145/2023 de 26/06/2023 e Portaria Sefaz 

152/GSF/SEFAZ/2023, poderá haver retenção na fonte, nos pagamentos 

efetuados, dos seguintes impostos e contribuições :  

 Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ; 

 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; e 

 Programa de Integração Social - PIS/PASEP. 

 A retenção será efetuada aplicando-se a alíquota prevista na IN 

2.145/2023, de 26/06/2023.  

3.8.29 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser 

submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as 

providências para verificar se é ou não o caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a que deu 

causa.  

3.8.30 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 

concorrido de alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização 

monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final 

prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.  
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3.8.31 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação/registro de preços, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como por exemplo obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

 

3.9 Dotação Orçamentária  

 Unidade Orçamentária – 03.601-Funajuris  

 Programa: 036/ Apoio Administrativo  

 Ação (P/A/OE) 2009 – Manutenção de Ações Informática  

 Unidade Gestora – UG 0001 - 1º Grau e 0002 – 2º Grau.  

 Fonte: 1.760.000/2.760.0000  

 Natureza 4.4.90.52  

 Identificador de Uso – Iduso: 1- Outras Despesas  

 A aquisição se dará para a 1º e 2º Instancia, portanto, o quantitativo 

destinado a Primeira Instancia é de 2.690 (dois mil seiscentos e noventa) 

equipamentos e para a Segunda Instancia é de 1.210 (hum mil duzentos e dez) 

unidades de Mini desktop Completo. 
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3.10 Vigência do Contrato (Art. 16, VI)  

A vigência do Contrato oriundo da Adesão se dará da seguinte maneira: 

3.10.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

3.10.2 O início da execução contratual fica condicionado à 

apresentação da garantia Contratual fiduciária constante deste termo 

de referência.  

3.10.3 O encerramento da vigência contratual não interrompe a 

obrigação de prestação da garantia técnica, devendo a Contratada 

honrá-la durante todo o período estipulado.  

3.10.4 Para o serviço de garantia on-site, o prazo de vigência é de 

48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data do recebimento 

definitivo do objeto pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.   

3.10.5 Será necessária lavratura de Termo de Garantia, sendo indispensável 

à juntada de tal Termo nos autos. 

3.10.5.1 A garantia on-site será de, no mínimo, 48 (quarenta e 

oito) meses, com cobertura de assistência técnica on-site para todas 

as regiões do país. 

3.11 Do Reajuste 

3.11.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

3.12 Transferência de Conhecimento (Art. 18, § 3º, III, a, 8, Resolução 182/2013-

CNJ) 

3.12.1 Não se aplica à contratação em questão. 

3.13 Direitos de Propriedade Intelectual (Art. 18, § 3º, III, a, 9)  
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3.13.1 Em conformidade com o art. 111, da Lei nº 8.666, de 1993, devem 

ser preservados os direitos autorais e intelectuais dos produtos gerados 

durante a vigência do Contrato, porquanto são do Contratante/Órgão 

Gerenciador todos os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 

associados ao material produzido em suas dependências.  

3.14 Sanções e Penalidades (Art. 18, § 3º, III, a, 11) 

3.14.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar a Ata ou o Contrato, deixar de entregar documentação 

exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de 

contratar com o Estado de Mato Grosso e será descredenciado no SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais 

cominações legais. 

3.14.2 Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de 

Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular 

convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no percentual de 5% 

(cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior. 

3.14.3 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

3.14.3.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das 

obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

3.14.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

3.14.3.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

3.14.3.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

3.14.3.5 Cometer fraude fiscal. 

3.14.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de 

Referência, a Contratante pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:  
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3.14.4.1 Advertência por escrito quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado, conforme tabela constante no item 

3.14.16. 

3.14.4.2 Multa de até 3% quando do não cumprimento de quaisquer 

das obrigações contratuais consideradas faltas moderadas ou graves, 

assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o serviço 

contratado, conforme tabela constante no item 3.14.16.  

3.14.4.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

3.14.4.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública Estadual opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

3.14.4.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar o PJMT 

alcançando os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos; 

3.14.4.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados. 

3.14.5 As sanções previstas nos subitens 3.14.4.1, 3.14.4.4, 3.14.4.5 e 

3.14.4.6 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

3.14.6 Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei 

nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

3.14.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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3.14.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

3.14.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

3.14.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 

e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999. 

3.14.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa Estadual e cobrados   judicialmente. 

3.14.9 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

3.14.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta da Contratada, o Estado ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

3.14.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

3.14.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização (PAR). 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
A

R
C

O
S

 P
IN

T
O

 G
O

M
E

S
 J

U
N

IO
R

,M
Á

R
C

IO
 C

IR
ÍA

C
O

 D
A

 S
IL

V
A

,C
LA

IN
IL

T
O

N
 A

G
U

IA
R

 L
E

IT
E

,E
V

A
N

D
R

O
 T

R
IN

D
A

D
E

 D
O

 A
M

A
R

A
L,

V
IT

Ó
R

IA
 A

LI
C

E
 S

IL
V

A
 D

E
 D

E
U

S
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

/d
ef

au
lt.

as
px

?c
od

ig
oV

al
id

ac
ao

=
E

A
3E

97
19



Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Suporte e Informação 

 

51 
Termo de Referência de Adesão - Aquisição de equipamentos de TIC, para atender o PJMT 

3.14.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

3.14.14 O processamento do Processo Administrativo de 

Responsabilização (PAR) não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

à Administração Pública Estadual  resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

3.14.15  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

3.14.16  Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as 

ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, conforme a tabela 

abaixo:   

Id Ocorrência Glosa / Sanção 

1 

Não comparecer 

injustificadamente à Reunião 

Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor 

total do Contrato. 

2 

Quando convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o Contrato, deixar de 

entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não 

manter a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

A Contratada ficará impedida de licitar e 

contratar com o órgão e entidades da 

Administração Pública Estadual, será 

descredenciada no SICAF, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais, e multa de 5% do valor da 

contratação. 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando 

frustrar os objetivos da licitação. 

A Contratada será declarada inidônea para 

licitar e contratar com a Administração 

Pública Estadual. 

4 

Demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para 

licitar e contratar com a Administração 

Pública Estadual, sem prejuízo da Rescisão 

Contratual. 

5 
Não executar total ou parcialmente 

o objeto da contratação. 

Multa de até 3% sobre o valor total do 

Contrato. 

6 

Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, a execução do objeto da 

contratação, por até de 30 dias, 

Advertência. 

  

Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor 

total do Contrato. 
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sem comunicação formal ao gestor 

do Contrato. 

7 

Não prestar os esclarecimentos, 

conforme item 3.8.9 deste Termo 

de Referência, referente à 

execução do objeto, salvo quando 

implicarem em indagações de 

caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidos no prazo 

máximo estabelecido neste Termo 

de Referência 

A Contratada será declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração 

Pública Estadual, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total 

ou parcial do contrato, o que poderá 

acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

8 

Comprometer intencionalmente o 

sigilo das informações 

armazenadas nos sistemas da 

contratante. 

Aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de 

atraso sobre o valor da OS ou fração em 

atraso, nos casos do valor de IAE entre 1 a 

60. 

9 

Não atender ao indicador de nível 

de serviço IAE (Indicador de 

Atraso de Entrega de OS) 

Aplicar-se-á glosa de 10% do valor da OS 

ou fração em atraso em atraso, além de 

multa de 2% sobre o valor do valor da OS , 

nos casos do valor de IAE acima de 60. 

10 

  

Não cumprir qualquer outra 

obrigação contratual não citada 

nesta tabela. 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou configurado 

prejuízo aos resultados pretendidos com a 

contratação, aplicar-se-á multa de 0,5% do 

valor total do Contrato. 

4 SIGILO E INVIOLABILIDADE 

 

4.1 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e 

informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os 

equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento 

durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, 

reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo 

conferida pelo Contratante a tais documentos. 

4.2 No caso da necessidade de troca do disco rígido do equipamento por falha, 

ele deverá ficar de posse do CONTRATANTE, por medida de segurança e 

confidencialidade das informações nele contidas. 

5 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

5.1 Lei 8.248/1991;  

5.2 Lei 8.666/1993;   

5.3 Lei 10.520/2002;   

5.4 Lei nº 12.305/2010;  

5.5 Lei Complementar 123/2006;   

5.6 Lei Complementar 147/2014;   

5.7 Decreto nº 3.555/2000;   
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5.8 Decreto nº 7.174/2010;   

5.9 Decreto nº 8.250/2014; 

5.10 Decreto nº 10.024/2019;   

5.11 IN 04/2014 MPOG;   

5.12 IN 47/2022 MPDG;  

5.13 IN 65/2021 MPDG;    

5.14  IN 10/2021 C.ADM/TJMT; 

5.15  Portaria nº 1.103/2022 - TJMT/PRES.  

5.16 Portaria n. 425 PRES/TJMT;   

5.17 Resolução nº 182/2013 – CNJ;   

5.18 Resolução nº 396/2021 – CNJ.  

6 REQUISITOS TÉCNICOS (ART. 18, § 3º, IV) 

 

6.1 As especificações e requisitos técnicos detalhada da solução constam nos 

Anexo G e H deste Termo de Referência. 

 

Cuiabá, 6 de outubro de 2023. 
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ANEXO A 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO 

Aquisição de equipamentos de TIC, para atender o PJMT  

 

 

 

< TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO  

O <<ÓRGÃO>>, sediado na XXXXXX, CEP: XXXXXXX, CNPJ n.° XXXX/XXXX-

XX doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA 

EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominada 

CONTRATADA;  

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N. º XX/20XX doravante 

denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a 

informações sigilosas do CONTRATANTE;  

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas 

informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;  

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do 

CONTRATANTE;  

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 

SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as 

seguintes cláusulas e condições  

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito 

ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, 

por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO 

PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o Decreto n. 

7.845/2012- Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de 

interesse da segurança da sociedade e do Estado.  

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:  

Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados 

por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou 

de decisão.  
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Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por 

divulgação pública ou por meio de canais autorizados pelo CONTRATANTE.  

Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu 

potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos 

econômicos, político, científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a 

Sociedade e o Estado brasileiros>.  

Por fim, o órgão ou entidade deverá exigir das empresas licitantes declaração que ateste 

a não ocorrência do registro de oportunidade, de modo a garantir o princípio 

constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 
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ANEXO B 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Aquisição de equipamentos de TIC, para atender o PJMT  

Ordem de Serviço 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº X/202X 

 

1- Identificação 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

OS nº _______/20____ 

Tipo da OS:  

Data e hora  

de Emissão 

 

Objeto da Ata de Registro de 

Preço/Contrato 

 

Tipo de OS:  

 

Ata de Registro de Preço/Contrato 

nº 

_____/20__ TJMT 

Nome do Solicitante  

Área Demandante  

Fornecedora  

Fiscal Técnico  

E-mail  

Localidade  

2- Especificação da Ordem de Serviço 

Responsável técnico para o atendimento: 

 

Cronograma de Execução 

 

Nível de severidade informado, acaso exista: 

 

Problema relatado pelo solicitante 

 

Previsão de tempo de solução: 

 

Considerações Gerais 

 

Cuiabá, ___ de ________ de 20__. 

_________________________     

Fiscal Técnico da Contrato      
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ANEXO C 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Aquisição de equipamentos de TIC, para atender o PJMT 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

  Certificamos que os serviços/produtos especificados no quadro abaixo foram 

recebidos pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO,  

Item Descrição Qtde 
Número da NF 

de Remessa 

Data de entrega 

no Tribunal 

     

     

  Certificamos, também, que os serviços/produtos foram executados/entregues 

conforme especificações técnicas previstas no termo de referência. 

    O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação. 

    O presente termo é firmado em 2 (duas) vias de igual forma e teor, com as assinaturas 

dos fiscais técnicos e Comissão de Recebimento de Bens, acaso esta precise atuar 

(membros da Equipe de Fiscalização). 

CUIABÁ, _____/______/_______. 

 

 

___________________ 

Nome 

Matricula  

___________________ 

Nome 

Matricula  

___________________ 

Nome 

Matricula  
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ANEXO D 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

Aquisição de equipamentos de TIC,  para atender o PJMT 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

  Certificamos que os serviços/produtos especificados no quadro abaixo foram 

recebidos pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item Descrição Qtde 
Número da NF 

de Remessa 

Data de entrega 

no Tribunal 

     

     

  Certificamos, também, que os serviços/produtos foram executados/entregues 

conforme especificações técnicas previstas no termo de referência. 

    O presente termo é firmado em 2 (duas) vias de igual forma e teor, com as assinaturas 

dos fiscais técnicos e Comissão de Recebimento de Bens, acaso esta precise atuar 

(membros da Equipe de Fiscalização). 

CUIABÁ, _____/______/_______. 

 

___________________ 

Nome 

Matricula  

___________________ 

Nome 

Matricula  

___________________ 

Nome 

Matricula  
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ANEXO E 

 

MINUTA DO TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

Pelo presente instrumento particular, tendo de um lado o PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 03.535.606/0001-10, ou do 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ Nº 

01.872.837/0001-93, sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, 

em Cuiabá/MT, CEP: 78.049-926, doravante designada CONTRATANTE, e de 

outro lado, (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, 

com sede na __________________________ representada por 

________________, doravante designada CONTRATADA, é celebrado o presente 

TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, decorrente do CIA: 

0038093-49.2023.8.11.0000- instaurado para aquisição de equipamentos de 

informática, nos seguintes termos e condições: 

  

Objeto: (descrever o item a ser garantido e a quantidade)  

Obrigações da Contratada 

1. A CONTRATADA assegurará uma garantia de 48 (meses) meses sobre o 

objeto descrito no Item 1 deste Termo de Referência, contada a partir da data 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

2. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica on-site por intermédio de 

Fabricante, a fim de manter em perfeita condição de uso, sem ônus adicionais 

para o PJMT.  

3. As soluções dos chamados técnicos deverão atender aos prazos previstos no 

item 3.9 deste Termo de Referência. Caso não seja possível solucionar o 

problema, a Fornecedora deverá providenciar um produto compatível com a 

solução em caráter temporário dentro do mesmo prazo. 

4. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão 

apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

utilizados na fabricação do(s) equipamento(s), sempre “novos e de primeiro 

uso”, não podendo ser recondicionados.  

Penalidades:  
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1. A Contratada que descumprir qualquer obrigação assumida neste Temo de 

Garantia e Assistência Técnica ficará sujeita às penalidades previstas nas Leis 

10.520/02 e 8.666/93, e no Decreto nº 10.024/2019, bem como às penalidades 

previstas no item 3.12 deste Termo de Referência. 

2. A Contratada a que descumprir os Níveis de Serviço Exigidos para a Garantia 

estará sujeita à aplicação de penalidades, conforme Tabela de Multa por Atraso 

na Solução Técnica de Serviços de Garantia On-Site, constante do item 3.5 do 

Termo de Referência, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

3. Se a Contratada não recolher o valor da multa que porventura lhe for imposta, 

dentro de 5 dias úteis, a contar da data da notificação do responsável, o valor 

devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa Estadual para posterior 

execução judicial e/ou será passível de protesto. 

Local e data 

_____________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante Legal) Nome e Cargo: 

Telefone de contato: 

E-mail de contato: 

(Representante Legal) Observação: emitir em papel que identifique a Licitante. 
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ORÇAMENTOS 
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RADAR ELETRÔNICO TCE / MT: Em nossa pesquisa no Radar Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso com o termo "Minidesktop", 

obtivemos resultados relacionados a 3 (três) Pregões: PE 18/2022 da Prefeitura Municipal de Alto Araguaia, PE 72/2022 e PE 7/2023 da Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso. Destacamos que o PE 7/2023 é relevante para nossos propósitos, pois apresenta especificações semelhantes ao objeto que desejamos 

contratar. Portanto, podemos considerá-lo como um preço público de referência. No entanto, os outros dois pregões não atendem aos requisitos técnicos necessários 

e, portanto, não serão utilizados para nossa análise. Anexo o relatório da pesquisa no Anexo H do Estudo Preliminar. 

CATÁLOGO DE PREÇOS DA SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL: Art 8º, Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021: Não existe catálogo para este 

objeto. 

PREÇOS PÚBLICOS: Art 5º, inc. I e II, IN SEGES/ME n. 65/2021:  Após pesquisas no gov.br/paineldeprecos, bancodepreços.com.br, site de busca Google e no 

site Compras.Gov localizamos os pregões eletrônicos que originaram  atas de registro de preços/contratos que foram utilizados para a composição de preços:  

Pregão Eletrônico n.217/2022 do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,  Pregão Eletrônico n. 08/2022 do Ministério da Economia – ARP nº 17/2022. 

OUTROS ORÇAMENTOS/PRIVADOS :Art 5º, inc. IV, IN SEGES/ME n. 65/2021: Encaminhamos cotação direta para mais de 11 (onze) empresas/e-mails 

especializadas no ramo do objeto contratado, efetuamos contato telefônico/e-mail com os fornecedores listados no Anexo A do Estudo Preliminar, para 

encaminharem o orçamento solicitado. Somente a empresa Torino respondeu o orçamento correspondente ao nosso objeto. Já as empresas Dell, Lenovo, Daten, 

Northware, Fagundez, Easytechinformatica, Athenas, Sanet, e DriveA  não responderam aos e-mails enviados e reiterados em 31/07/23 e 22/08/2023, com prazos 

de 10 dias e/ou superior para resposta. As propostas aqui utilizadas contêm a descrição do objeto, CPF / CNPJ do proponente, e-mail e telefone de contato, assim 

como data da proposta.  

OUTROS ORÇAMENTOS: Art 5º, inc.III, IN SEGES/ME n. 65/2021: Não foram utilizados orçamentos de outras fontes, como sites especializados, site de 

fabricante, dentre outros. 

METODOLOGIA MATEMÁTICA ADOTADA E JUSTIFICATIVA: Art. 3º, inciso VI e art. 6º, caput, §2º e §3º IN SEGES /ME Nº 65/2021º:  Para o item 

utilizou-se a metodologia de menor preço, por este estar abaixo da média e mediana. Para a composição dos preços, foram realizados os cálculos da média, mediana 

e menor preço, optando-se pela utilização do menor preço, perfazendo o montante global para a contratação de R$ 14.890.200,00. Tal valor é referente à adesão da 

Ata de Registro do Ministério da Economia. 
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ANEXO G 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

1. REQUISITOS DE NEGÓCIO  

   A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:  

 Atender às demandas registradas nos PCAs 2023 relacionadas à aquisição de 

equipamentos de Informática;    

 Assegurar que os equipamentos adquiridos possuam uma garantia on-site e 

suporte ao longo de sua vida útil;  

 Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento das 

atividades laborais no setor público.   

 Prover apoio computacional à continuidade dos serviços desenvolvidos em 

cada órgão ou entidade partícipe. Essa funcionalidade está ligada ao princípio 

da Continuidade do Serviço Público, segundo o qual o Estado, na qualidade 

de detentor dos bens e interesses públicos, não pode parar, caso contrário, 

estaria deixando de defender ou representar a coletividade de nossa 

sociedade.  

  

2. REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO  

 Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na 

utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação.  

 Todavia, a CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos 

que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE acerca do fornecimento 

ou de características técnicas dos equipamentos em até 48 horas corridas, para 

as capitais estaduais e em até 96 horas para as demais cidades, por intermédio 

do preposto designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua 

solicitação.  

  

3. REQUISITOS LEGAIS  
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 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, 

ao Decreto-Lei nº 200/1967, à Lei nº 8.666/93, (Lei de Licitações), à Lei 

nº10.520/01 (Lei do Pregão), ao Decreto nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), 

ao Decreto nº 7.892/2013 (Registro de Preços), à IN SGD-ME nº 01/2019 

(Contratação de Soluções de TIC) e a outras legislações aplicáveis.  

 

4. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO  

 Todos os equipamentos devem possuir GARANTIA TÉCNICA do 

FABRICANTE por período de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, nos 

termos do item 4.11 deste Termo de Referência,   

 O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para acionamento, 

no mínimo, no período de 08:00 às 18:00 em dias úteis mediante telefone, e-

mail ou sistema informatizado.  

 

5. REQUISITOS TEMPORAIS  

 A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 60 dias 

corridos para as capitais dos estados e de 75 dias corridos para as demais 

localidades, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens 

(OFB), emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, 

excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente 

pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.  

 Não será computado no prazo de entrega do equipamento o período no qual o 

CONTRATANTE esteja realizando o procedimento de confecção da imagem 

padrão, incluindo seu encaminhamento para a CONTRATADA.  

 Para as Os com quantidade superior a 200 equipamentos, será considerado um 

prazo máximo de 90 dias corridos (a contar da emissão da OS) para entrega 

completa da demanda, devendo ser entregue, a primeira parcela, conforme 

regra de prazo prevista no TR contado da emissão da OS com quantitativo 

dessa primeira parcela não inferior a 30% do total contratado.  

6. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO  
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 A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais 

adotados pela CONTRATANTE, no tocante à segurança da informação;  

 Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, de 

qualquer dos seus recursos técnicos que não correspondam aos critérios de 

confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da 

CONTRATANTE.  

 

7. REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS  

 

 Os equipamentos devem estar aderente à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

 No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em 

destaque às Instruções Normativas nº 05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD – a 

CONTRATADA deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização 

de bens que sejam no todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, 

atóxicos e biodegradáveis.  

 

8. REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO  

 Quando solicitado o fornecimento do(s) bem(ns), mediante Ordem de de 

Serviço, com quantitativo acima de 200 equipamentos, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar em até, no máximo, 5 (cinco) dias úteis para as capitais 

e 10 (dez) dias úteis para as demais localidades contadas a partir da data de 

emissão da OS, um equipamento com as especificações idênticas às do modelo 

que será fornecido para que o CONTRATANTE possa iniciar o processo de 

elaboração da imagem de disco padrão contendo sistema operacional, 

softwares e aplicativos necessários ao correto funcionamento das estações de 

trabalho em ambiente operacional.  

 Quando solicitada pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá replicar 

a imagem do disco rígido do equipamento configurado em todos os 

equipamentos a serem fornecidos.  
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9. REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO OU ENTREGA  

 

 O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela 

CONTRATADA sob a supervisão do preposto, que dará conhecimento do 

andamento do fornecimento aos diversos locais ao Fiscal do contrato.  

 Para as Ordem de Serviços contendo uma quantidade superior a 200 

equipamentos, a CONTRATADA deverá apresentar um cronograma prévio de 

fornecimento por localidade a ser autorizado pela CONTRATANTE, respeitando-

se o limite de prazo estabelecido neste TR.  

 A CONTRATADA deverá apresentar as declarações/certificados do 

FABRICANTE, comprovando que o produto possui a garantia solicitada neste 

termo de referência.  

 

10. REQUISITOS DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

  

  Os equipamentos desktop e monitores devem possuir garantia técnica do 

fabricante por período de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, com cobertura 

de assistência técnica on-site em todas as localidades do país.  

 Os equipamentos deverão ser fornecidos com GARANTIA TÉCNICA do 

FABRICANTE pelo período de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, 

contemplando serviço de suporte e assistência técnica no local (on-site), 

manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a substituição e reposição de 

componentes, periféricos e peças.  

 O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento 

"TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" dos bens.  

 A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos 

equipamentos, e não pela CONTRATADA. Somente será aceito o provimento de 

garantia de forma direta pela CONTRATADA nos casos em que, ela própria, for 

FABRICANTE dos equipamentos adquiridos.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
A

R
C

O
S

 P
IN

T
O

 G
O

M
E

S
 J

U
N

IO
R

,M
Á

R
C

IO
 C

IR
ÍA

C
O

 D
A

 S
IL

V
A

,C
LA

IN
IL

T
O

N
 A

G
U

IA
R

 L
E

IT
E

,E
V

A
N

D
R

O
 T

R
IN

D
A

D
E

 D
O

 A
M

A
R

A
L,

V
IT

Ó
R

IA
 A

LI
C

E
 S

IL
V

A
 D

E
 D

E
U

S
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

/d
ef

au
lt.

as
px

?c
od

ig
oV

al
id

ac
ao

=
E

A
3E

97
19



Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Suporte e Informação 

Versão 2.0 

  

 

67 
Termo de Referência de Adesão - Aquisição de equipamentos de TIC, para atender o PJMT 

 

 

 Caso o vencedor do certame seja, também, o fabricante dos equipamentos, os 

serviços relacionados à garantia e assistência técnica poderão ser executados por 

sua rede credenciada, permanecendo a licitante vencedora totalmente responsável 

por tais serviços;  

 O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os 

procedimentos técnicos destinados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos 

equipamentos, de modo a restabelecer seu normal estado de uso e dentre os quais 

se incluem a substituição de peças de hardware, ajustes e reparos técnicos em 

conformidade com manuais e normas técnicas especificadas pelo FABRICANTE 

ou a troca técnica (substituição) de equipamento avariado por outro novo (sem 

uso), no mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior.  

 O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar 

disponível preferencialmente por meio de central telefônica DDG (0800) ou 

diretamente via website, ambos em língua portuguesa (Português-BR) para 

operacionalização da abertura de chamados e fornecimento de número de 

protocolo, a fim de realizar o acompanhamento e monitoramento das solicitações.  

 O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de 

abertura do chamado (por e-mail, ou portal web) e o prazo para solução de 

problemas será de até 5 (cinco) dias úteis para capitais e 15 (quinze) dias úteis 

para demais localidades, contados após a abertura do chamado, incluindo a troca 

de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos.  

 O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de 

manuais, drivers, firmwares e todas as atualizações existentes relativas ao 

equipamento ofertado. Durante toda vigência do CONTRATO e da GARANTIA, 

deverá ser mantida base de conhecimento de problemas, bem como o histórico 

dos reparos ou substituições para os equipamentos fornecidos.  

 Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir 

relatório(s), preferencialmente em formato digital, com informações analíticas e 

sintéticas dos chamados técnicos abertos e atendimentos realizados no período 

estipulado na solicitação, contendo informações de todas as intervenções 

realizadas com os registros completos das ocorrências, incluindo, no mínimo, 
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informações do chamado como: identificação do órgão, nome do solicitante, data, 

hora, modelo do equipamento, falha relatada, problema identificado pelo 

fabricante, ação corretiva realizada e data de fechamento do chamado com 

equipamento prontamente restabelecido.  

 Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do 

equipamento (modelo e número de série/etiqueta de serviço), cabendo à 

CONTRATADA apresentar RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou 

equivalente), nele constando a descrição clara dos problemas identificados e os 

procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras informações que se 

façam necessárias.  

 O serviço de assistência técnica pode ser realizado mediante aplicação de 

ferramentas de diagnóstico remoto, não podendo a CONTRATADA se eximir de 

prestar o suporte diante da impossibilidade técnica e/ou incompatibilidade de 

eventuais acessos remotos em virtude de restrições tecnológicas do ambiente do 

CONTRATANTE.  

 Nos casos em que não for possível solucionar problemas remotamente e/ou por 

telefone, para fins de atendimento técnico presencial, a CONTRATADA deverá 

observar o cumprimento dos prazos máximos de solução estipulados neste 

documento, cuja contagem se iniciará a partir do registro da solicitação do serviço 

de assistência técnica.  

 Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos 

usuários estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia.  

 A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garantia.  

 A garantia não será afetada caso a CONTRATANTE necessite instalar placas de 

rede locais, interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, 

adicionar unidade de disco rígido bem como alterar a capacidade de memória, 

ressaltando-se que a garantia desses opcionais adicionados será de total 

responsabilidade da CONTRATANTE.  

 

11. REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
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 Os serviços Assistência Técnica e Garantia deverão ser prestados por técnicos 

devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como, com todos os 

recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços.  

 

12. REQUISITOS DE FORMAÇÃO DE EQUIPE  

  

 Não se aplica para o objeto da presente contratação.  

  

13. REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO  

 

 O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela 

CONTRATADA de Ordem de Serviço (OS) emitida pela CONTRATANTE.  

 A OS indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os 

equipamentos deverão ser entregues.  

 A CONTRATADA deve prestar serviço de assistência técnica para os 

equipamentos objeto desta contratação no local original de fornecimento do 

equipamento constante da OS, conforme condições previstas na sessão específica 

de assistência técnica deste Termo de Referência.  

 A CONTRATADA deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências do 

funcionamento do serviço contratado, da seguinte forma: com funcionamento 24 

horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica e 10 horas por dia e 5 dias 

por semana por via telefônica.  

 O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pela 

CONTRATADA, que dará ciência de eventuais acontecimentos à 

CONTRATANTE.  

  

14. OUTROS REQUISITOS APLICÁVEIS  

 

 Nos termos do Capítulo V (arts. 41 e 42) do Decreto n° 8.420, de 18 de março de 

2015, é fortemente recomendável que a CONTRATADA possua ou desenvolva 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE, que consiste num conjunto de “mecanismos 
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e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 

irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e 

diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos 

ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira”.  
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ANEXO H 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO 

Aquisição de equipamentos de TIC, para atender o PJMT  

 

PROCESSADOR  

 

 Microcomputador com arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits, 

utilização de sistemas operacionais de 64 bits e controlador de memória, com 

processador AMD Ryzen r5 ou Intel Core i5 ou superiores; 

 Processamento gráfico integrado ao processador, com, no mínimo, 6 núcleos 

reais; 

 Possuir, no mínimo, 12 Threads; 

 Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do 

clock do processador com base na utilização da CPU; 

 Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 

processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima 

ininterruptamente, em ambiente não refrigerado, e sistema de arrefecimento 

(cooler) com controle de velocidade de acordo com a temperatura (rotação 

inteligente); 

 Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para criptografia de dados, ou 

superior; 

 O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de 

fornecimento. O processador deverá estar em linha de produção pelo fabricante e 

ter sido lançado a partir de julho de 2020, inclusive. Não serão aceitos 

processadores descontinuados; 

 TDP (Thermal Design Power) máximo de 35w; 

 

MEMÓRIA RAM 

 SDRAM Tipo DDR4, com frequência mínima de 3200 MHZ  

 Tamanho mínimo (em módulo único ou dois módulos idênticos): 
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ARMAZENAMENTO  

 

 Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid State Drive) interna, com 

tecnologia MLC ou TLC; 

 Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e taxa de no mínimo 

2.000MB/s para leitura e 1.000MB/s para escrita. 

 Capacidade nominal de armazenamento em SSD de 256GB; 

 

PLACA-MÃE 

 A placa-mãe deve prover suporte às especificações do respectivo equipamento 

para o processador, memória RAM, interface de vídeo e unidade de 

armazenamento; 

 Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. Serão 

aceitas as formas de implementação do TPM: discreta, integrada e de firmware; 

 Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete 

que permita a detecção de abertura, ainda que o equipamento esteja desligado da 

fonte de energia; 

 Capacidade de inventário remoto de hardware; 

 Suporte a gerenciamento de energia EnergyStar EPA, APM/ACPI BIOS v1.0 ou 

superior; 

 Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB (exemplo: pendrive) e pela 

rede; 

 Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management 

 Instrumentation); 

INTERFACE 

 Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort) 

e 01 (uma) interface de vídeo analógica (VGA) ou, alternativamente, 02 (duas) 

interfaces de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort) com o fornecimento, 

obrigatório, nesse caso, do respectivo conversor para o padrão VGA; compatíveis 

com as interfaces disponíveis nos monitores ofertados, de forma a possibilitar a 
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utilização de, no mínimo, 02 (dois) monitores simultâneos, com opções para 

imagem duplicada e extensão da área de trabalho; 

 Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB frontais: podendo ser ambas do tipo 

USB 3.0 Tipo A (padrão) ou ambas superiores ou uma USB 3.0 Tipo A (padrão) 

ou uma superior e uma USB 3.0 Tipo C ou uma superior; na parte traseira: 02 

(duas) interfaces com no mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou superiores bem 

como 02 (duas) USB 2.0 – não sendo permitida a utilização de hubs; 

 Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface PCI Express, ou superior, compatível com 

a unidade de armazenamento ofertada; 

 Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit Ethernet (10/100/1000), 

com autosense full-duplex, configurável por software, suporte aos padrões PXE 

2.0; 

 Controladora de rede wireless b/g/n/ac integrada ao gabinete, com pelo menos 01 

(uma) antena externa de, no mínimo, 1,5 dBi de ganho. Não será aceita solução 

USB para as interfaces de conectividade; 

 Possuir interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in e line-out), sendo pelo 

menos 01 (uma) mic-in e 01 (uma) line-out na parte frontal do gabinete, podendo 

ser do tipo combo; 

 

BIOS 

 Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration and Power 

 Management Interface);  

 Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo flash EPROM; 

 Deve suportar atualizações remotas (via software de gerenciamento) ou 

atualizações do próprio BIOS em modo on-line (conectado à internet); 

 O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de edição do BIOS com o 

fornecimento de atualizações sempre que necessário, seja para compatibilizar com 

novas versões do Sistema Operacional ou para corrigir qualquer problema 

verificado durante a vida útil do equipamento; 
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 Estar em conformidade com a especificação SMBIOS (System Management 

BIOS); 

 Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management 

Instrumentation); 

 BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5; 

 Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem “.ISO” e/ou 

“.IMG” via dispositivos de armazenamento USB (pen drive); 

 Permitir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para 

inicializar o computador, outra para alteração das configurações de BIOS; 

 Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via setup; 

 Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o sensor de intrusão do 

gabinete, de forma a permitir a detecção de abertura do gabinete; 

 Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar interfaces USB 

(individualmente); 

 Possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em 

memória não volátil ou campo editável que permita inserir identificação 

customizada (identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres), capturáveis 

por aplicação de inventário (obs.: não será necessário o fornecimento do software 

de gerenciamento correspondente); 

 Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise da CPU, memória, HD, 

USB e Placa Mãe. O sistema de diagnóstico deve ser capaz de ser executado na 

inicialização do POST; 

 Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo 

determinado no sistema operacional com religamento por acionamento de teclado 

ou pela movimentação do mouse (função Suspend ou Sleep ou Standby); 

SISTEMA OPERACIONAL  

 Possuir instalado e licenciado o sistema operacional Microsoft® Windows 10 

Professional 64 bits, para uso corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na 

modalidade OEM, com a respectiva chave de ativação gravada na memória flash 

da BIOS, reconhecida automaticamente na instalação do Sistema Operacional e 
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acompanhado da respectiva documentação. Suportar a possibilidade de 

atualização para o Microsoft® Windows 11 Professional 64 bits, conforme ciclo 

de atualização do fabricante; 

 A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve permitir a ativação do 

sistema operacional através da leitura da chave armazenada na BIOS; 

 O fabricante deve disponibilizar website para download gratuito de todos os 

drivers de dispositivos, BIOS e firmwares para o microcomputador ofertado, 

incluindo correções e atualizações; 

 O equipamento deverá ser fornecido com imagem padronizada e funcional do 

ambiente de trabalho do CONTRATANTE. O serviço de replicação de imagem 

completa do equipamento deverá ser prestado pela CONTRATADA. O prazo para 

criação e validação da imagem matriz será acrescido ao prazo total de entrega dos 

equipamentos. As Despesas de transporte, seguros e embalagens, referentes à 

entrega e a devolução do equipamento matriz correrão por conta da 

CONTRATADA; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA 

 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima de 1GB; 

 Resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60 Hz e suporte a todas as resoluções 

do monitor ofertado e suporte mínimo a 16 milhões de cores; 

 Drivers compatíveis com o sistema operacional do equipamento (Windows 10 64 

bits e atualizações); 

 Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou versões superiores; 

 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display Driver Model); 

 Suporte para utilização de, no mínimo, 2 (dois) monitores simultâneos, com 

opções para imagem duplicada e extensão da área de trabalho; 

 

TECLADO 

 Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação e conexão USB, 

integralmente compatível com o computador ofertado; 
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 A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 

apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

MOUSE 

 Possuir mouse com tecnologia óptica OU laser de conformação ambidestra 

(simétrico), com botões esquerdo, direito e scroll central (próprio para rolagem) e 

conexão USB, compatível com o computador ofertado; 

 Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície adequada para operação; 

 Resolução mínima de 800 dpi; 

GABINETE 

 Volume Máximo do Gabinete de 1,5 (um e meio) Litros; 

 Formato do gabinete Ultra Small Form Factor; 

 Gabinete do equipamento deve ter apresentação discreta, para uso corporativo. 

Não deve possuir cantos, arestas ou bordas cortantes. Não deve possuir “efeitos” 

de iluminação ou transparências; 

 Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos componentes (memória e unidade 

de armazenamento) sem utilização de ferramentas (funcionalidade tool less), 

sendo aceitos parafusos recartilhados para a abertura do gabinete. Caso a unidade 

de armazenamento ofertada seja do tipo M2 (conectada direto à motherboard ) 

serão aceitos parafusos para essa unidade (recartilhados OU outro padrão do 

fabricante); 

 Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes 

internos ao gabinete, dimensionado para garantir a temperatura de funcionamento 

e vida útil dos componentes considerando a operação na capacidade máxima do 

microprocessador em ambiente não refrigerado; 

 Possuir ventilação preferencialmente nas partes frontal e traseira – admitindo-se 

aberturas para ventilação adicional nas partes superior, inferior e lateral; 

 Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz de indicação de 

computador ligado e de atividade da unidade de armazenamento, na parte frontal 

do gabinete; 
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 Possuir conectores frontais para headphone e microfone sendo aceita interface 

tipo combo; 

 Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa mãe, interno ao gabinete, com 

capacidade de reproduzir os sons do sistema e áudios MP3, WMA, entre outros 

provenientes de arquivos, mídias e internet. O alto-falante deverá se desligar 

automaticamente, sem qualquer tipo de interferência do usuário, quando da 

conexão de um fone de ouvido ou caixas de som externas; 

 Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA 110/220V a 50-60 Hz, 

com seletor automático, dimensionada para suportar a configuração máxima do 

equipamento, eficiência mínima de 80% (comprovado por laudo técnico 

reconhecido) e acompanhada de cabo de alimentação no padrão NBR 14136 ou 

Conforme Portaria 170 do INMETRO; 

 Apresentar baixo nível de ruído, conforme a NBR 10152 ou ISO7799:1999; 

 Possuir sistema de alerta primário, speaker (beep) interno, com capacidade de 

reproduzir os sons de alerta e alarmes gerados por problemas de inicialização, 

podendo o speaker (beep) estar integrado a placa mãe; 

 Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar a intrusão por abertura 

indevida do gabinete; 

 Ser compatível com instalação de solução de segurança física padrão kensington 

(anilha/abertura) ou similar; 

 Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental 

Assessment Tool) ou Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo 

com as normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU 

equivalentes OU superiores, no mínimo; 

MONITOR DE VÍDEO 

 Quantidade de 01 monitor de vídeo por microcomputador/conjunto; 

 Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED orgânico ou LCD iluminada 

por LED). Tela plana na dimensão de, no mínimo, 23 polegadas, formato 

widescreen (16:9).  

 Possuir chave liga/desliga (botão ou touch); 
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 Possuir luz de indicação para estados ligado/desligado/standby/sleep,na parte 

frontal do monitor; 

 Possuir funcionalidades para auto-ajuste de tela e controles digitais de brilho e 

contraste. Possuir controle OSD para configuração do monitor (em português ou 

inglês); 

 Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60Hz, suporte mínimo a 16 

milhões de cores, brilho 250 cd/m² e tempo de resposta máximo de 8ms. Drivers 

compatíveis com o sistema operacional (Windows 10 64 bits); 

 Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou  DisplayPort), 

compatível com uma das interfaces de vídeo digitais disponíveis no computador 

ofertado, acompanhada do seu respectivo cabo (obs.: deve-se atentar à 

disponibilidade dos padrões de interfaces de vídeo disponíveis no 

microcomputador ofertado, pois este deverá suportar 2 (dois) monitores 

simultâneos em interfaces de padrões iguais ou distintos); 

 Permitir a conexão à interface de vídeo presente no microcomputador sem a 

utilização de acessórios externos (adaptadores, conversores, multiplicadores, 

divisores de sinal ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações que não 

correspondam a uma solução integrada); 

 ·Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de entrada bivolt 

automática, 100~224VAC e entrada de faixa de frequência de 50 a 60 Hz 

automática, acompanhado de cabo de alimentação no padrão NBR14.136, com 

extensão mínima de 1,50 metros do tipo “Y” para conexão de dois equipamentos 

simultaneamente em uma única tomada; 

 O monitor deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental 

Assessment Tool) ou Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo 

com as normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU 

equivalentes OU superiores, no mínimo; 

 Possuir solução que possibilite a fixação do gabinete ao monitor (fixação no 

próprio monitor ou em pedestal) no padrão VESA (OU encaixe em outro padrão 

do fabricante), sem alteração ou limitação das condições de ergonomia exigidas 
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para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de altura) e acompanhada de todos os 

itens necessários à fixação (parafusos, buchas e outros); 

 O monitor deverá possuir base com regulagem de inclinação, rotação e ajuste de 

Altura; 

 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no 

mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, com cobertura de assistência técnica on-site 

para todas as regiões do país, a ser prestado pelo vencedor do certame. 

 Caso o vencedor do certame seja, também, o fabricante dos equipamentos, os 

serviços relacionados à garantia e assistência técnica poderão ser executados por 

sua rede credenciada, permanecendo a licitante vencedora totalmente responsável 

por tais serviços; 

ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS 

 Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos 

modificados através de adaptadores, frisagens, usinagens em geral, furações, 

emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro procedimento ou emprego 

de materiais inadequados que adaptem forçadamente o equipamento ou suas 

partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis; 

 Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos devem ser dos mesmos modelos e marcas 

constantes na proposta comercial e utilizados nos equipamentos enviados para 

avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais se encontre disponível 

no mercado, admite-se substituições por componente com qualidade e 

características idênticas ou superiores, desde que aceito pelo CONTRATANTE, 

mediante nova homologação; 

 Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à sua 

instalação bem como a de seus componentes. Todos os cabos necessários ao 

funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de, 

no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 
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 Cada equipamento deverá ser acompanhando de 01 (um) cabo de aço com 

trava/lacre do padrão kensington ou similar do tipo chave/segredo; 

 O gabinete deve vir acompanhado de base antiderrapante para fixação sobre mesa; 

 Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais adequadas, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e a armazenagem; 

 

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  

 Comprovar a eficiência energética do equipamento mediante apresentação de 

certificado emitido por instituições públicas ou privadas; 

 Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc) 

que os equipamentos fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da 

instalação não contém substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres 

difenilpolibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada pela 

diretiva da Comunidade Econômica Européia Restriction of Certain Hazardous 

substances RoHS (IN nº 1/2010 - Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão); 

 Comprovar que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 ou 

similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO ou internacional 

equivalente para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos 

materiais elétricos; 

 Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de 

destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter 

seu descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em 

atendimento à Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 

produto. A empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos de nºs 31 a 

33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do 
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Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010, principalmente, no que diz respeito 

à Logística Reversa. 

 

ANEXO I 

 

 

CÓDIGO APLIC TCE-MT 

Aquisição de equipamentos de TIC, para atender o PJMT  

 

 

 Item  Descrição  Código APLIC 

1 

Mini Desktop - estação tecnológica de trabalho, com 

fornecimento de gabinete, monitor, mouse, cabos e 

acessórios 

0001721 
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